
INDICAÇÃO Nº 
832
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando contemplar o Município de Franca-SP com um dos 10 (dez) PARQUES TECNOLÓGICOS que serão implantados até 2010. 

JUSTIFICATIVA

O SPTec é o conjunto de PARQUES TECNOLÓGICOS articulados entre si com objetivo de incentivar e promover o desenvolvimento econômico do Estado de São Paulo, por meio da atração de investimentos e geração de novas empresas intensivas em conhecimento ou de base tecnológica.

Em Declaração do Secretário Adjunto da Secretária de Desenvolvimento, Luciano de Almeida e o coordenador de Ciência, Tecnologia e Inovação, Vahan Agopyan, estabeleceram as bases e a missão dos Parques Tecnológicos no Estado de São Paulo.

“Queremos que os Parques Tecnológicos de São Paulo sejam ambientes que ofereçam a oportunidade de transformar conhecimento em riqueza, desenvolvendo as empresas de base tecnológicas instaladas neles e criando uma sinergia entre essas empresas através da difusão da Ciência e Tecnologia”.

Em sentido amplo a implantação do PARQUE TECNOLÓGICO trará uma forma eficaz ao desenvolvimento à vocação da cidade e das empresas nelas instaladas voltadas ao mesmo ramo de atividades. 

Diante do grande alcance social para a população de Franca, será de fundamental importância à implantação de uma unidade de Parque Tecnológico no Município podendo, assim, oferecer melhores condições a todos os jovens e adultos de uma melhor colocação profissional no mercado de trabalho.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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